
 Leis
 LEI Nº 17.615,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Institui o Fundo de Aval para Desenvolvimento 
da Eficiência Energética no Estado de São Paulo 
e constitui o Conselho Estadual de Orientação 
de Eficiência Energética, ratifica o Protocolo de 
Intenções firmado entre o Estado de São Paulo, 
o Distrito Federal e demais estados da Federação 
para a constituição do “Consórcio Interestadual 
sobre o Clima - Consórcio Brasil Verde”, e altera 
a Lei nº 8.316, de 5 de junho de 1993, que cria a 
Estação Ecológica do Noroeste Paulista, localizada 
nos Municípios de São José do Rio Preto e Mirassol

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
Do Fundo de Aval para Desenvolvimento da Eficiência 

Energética
Artigo 1º - Fica instituído, nos termos do Título IV, do 

Decreto-lei Complementar nº 18, de 17 de abril de 1970, o 
Fundo de Aval para Desenvolvimento da Eficiência Energética 
no Estado de São Paulo - FAEE, vinculado à Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente, destinado a prover recursos 
para garantir riscos de crédito, mediante aval, de operações de 
financiamento de projetos relacionados à eficiência energética, 
contratadas por micro, pequenas e médias empresas paulistas 
junto a instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central 
do Brasil - BACEN.

§ 1º - A Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo S.A. será o agente financeiro responsável pela gestão 
do FAEE e atuará como mandatária do Estado de São Paulo na 
sua operacionalização.

§ 2º - Incluem-se nos projetos previstos no “caput” aqueles 
relacionados à logística reversa, conforme objetivos e princípios 
estatuídos na Lei federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, e 
na Lei nº 12.300, de 16 de março de 2006.

Artigo 2º - O FAEE será constituído pelos seguintes recursos:
I - dotações consignadas no orçamento do Estado;
II - juros e quaisquer outros rendimentos eventuais dos 

recursos do FAEE?
III - comissão cobrada pelo FAEE junto aos mutuários, por 

conta da garantia de provimento de recursos ao Fundo?
IV - recuperação de crédito de operações honradas com 

recursos do FAEE;
V - aportes e doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas 

ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais.
Parágrafo único - O FAEE publicará anualmente balanço 

detalhado dos aportes e doações recebidos, o nome do respon-
sável e a finalidade dos recursos, bem como o montante dos 
recursos liberados no exercício.

Artigo 3º - Fica constituído o Conselho Estadual de Orienta-
ção de Eficiência Energética, competindo-lhe:

I - formular, coordenar e definir as prioridades da política 
estadual de eficiência energética das micro, pequenas e médias 
empresas paulistas, e do Poder Público Estadual;

II - operacionalizar as medidas necessárias à implantação 
do FAEE;

III - estabelecer critérios, diretrizes, prioridades e procedi-
mentos para a concessão de operações suportadas por garantia 
de provimento dos recursos do FAEE, respeitando as vocações 
regionais tradicionais ou novas;

IV - fixar o percentual máximo e os limites globais e 
individuais de garantia de provimento dos recursos do FAEE, 
verificadas as respectivas disponibilidades?

V - eleger as instituições financeiras cujas operações pode-
rão ser avalizadas pelo FAEE, observados os critérios, diretrizes, 
prioridades e procedimentos previstos no inciso III, deste artigo;

VI - solicitar junto ao agente financeiro a criação de sub-
contas nominadas para gerência dos respectivos recursos, por 
instituição financeira participante do FAEE e por modalidade 
de operação;

VII - examinar e aprovar trimestralmente as contas referen-
tes ao FAEE, avaliando resultados e propondo medidas, quando 
julgar necessário?

VIII - manifestar-se previamente sobre convênios e contra-
tos a serem celebrados com terceiros, tendo por objeto recursos 
do FAEE?

IX - aprovar o seu Regulamento e exercer outras atribuições 
nele definidas.

Artigo 4º - O Conselho Estadual de Orientação de Eficiência 
Energética será integrado pelos seguintes membros:

I - o Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente, que o 
presidirá;

II - 1 (um) representante titular, e respectivo suplente, da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento;

III - 1 (um) representante titular, e respectivo suplente, da 
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo 
S.A.;

IV - 1 (um) representante titular, e respectivo suplente, da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

V - 1 (um) representante titular, e respectivo suplente, da 
Secretaria de Orçamento e Gestão;

VI - vetado;
VII - vetado.
§ 1º - O Secretário Executivo da Secretaria de Infraestrutura 

e Meio Ambiente substituirá o Secretário de Infraestrutura e 
Meio Ambiente em suas ausências ou impedimentos.

§ 2º - A Presidência do Conselho Estadual de Eficiência 
Energética poderá convidar para participar de suas reuniões, 
sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades, públi-
cas ou privadas, além de pessoas que, por seus conhecimentos 

e experiência profissional, possam contribuir com o exercício de 
sua missão legal.

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Fiscal, em favor da Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente, crédito especial de até R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), com a finalidade de atender as despesas resultantes 
da instituição do FAEE.

Parágrafo único - Os recursos necessários à abertura de 
crédito de que trata o “caput” deste artigo serão cobertos nos 
termos do § 1º, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, ficando o Poder Executivo autorizado a adequar 
as classificações orçamentárias necessárias.

CAPÍTULO II
Da ratificação do Protocolo de Intenções para a constituição 

do “Consórcio Interestadual sobre o Clima - Consórcio Brasil 
Verde”

Artigo 6º - Fica ratificado o Protocolo de Intenções para a 
constituição do “Consórcio Interestadual sobre o Clima - Con-
sórcio Brasil Verde”, com o objetivo de promover o enfrenta-
mento aos efeitos adversos das mudanças do clima no Brasil, 
nos termos previstos no Anexo I desta lei.

Parágrafo único - Com o atingimento do percentual de 
ratificações previsto na Cláusula Segunda do Protocolo de 
Intenções, ficará este convertido automaticamente em Contrato 
de Consórcio Público e criada a autarquia interfederativa “Con-
sórcio Interestadual sobre o Clima - Consórcio Brasil Verde".

CAPÍTULO III
Da Estação Ecológica do Noroeste Paulista
Artigo 7º - O Estado de São Paulo passa a administrar a 

Estação Ecológica do Noroeste Paulista, criada pela Lei nº 8.316, 
de 5 de junho de 1993.

Artigo 8º - O Estado de São Paulo sub-rogar-se-á nos direi-
tos e obrigações da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” - UNESP relativos à administração da Estação 
Ecológica do Noroeste Paulista.

Artigo 9º - A UNESP e o Estado de São Paulo adotarão, no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação 
desta lei, as providências necessárias visando à transferência 
dos bens móveis empregados no desempenho das atribuições 
referentes à administração da área da Estação Ecológica do 
Noroeste Paulista.

Artigo 10 - Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 
8.316, de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º -  É criada a Estação Ecológica do Noroeste 

Paulista, localizada nos Municípios de São José do Rio Preto e 
Mirassol, em área de domínio do Estado, com a finalidade de 
assegurar a integridade dos ecossistemas e da fauna e flora 
nela existentes, bem como sua utilização para fins educacionais 
e científicos.” (NR)

II - o artigo 2º:
“Artigo 2º - A área da Estação Ecológica do Noroeste 

Paulista, de domínio do Estado de São Paulo, está definida no 
memorial descritivo contido no Anexo Único desta lei.” (NR)

III - o artigo 4º:
“Artigo 4º - Cabe ao Estado de São Paulo a administração 

da Estação Ecológica do Noroeste Paulista.
Parágrafo único - A administração da Estação Ecológica do 

Noroeste Paulista será feita de forma integrada com a contígua 
Floresta Estadual do Noroeste Paulista, observando a legislação 
estadual e federal aplicáveis e o seu plano de manejo.” (NR)

Artigo 11 - Fica acrescentado à Lei nº 8.316, de 5 de junho 
de 1993, o Anexo Único, nos termos do Anexo II desta lei.

Artigo 12 - Fica revogado o artigo 3º da Lei nº 8.316, de 5 
de junho de 1993.

Artigo 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Fernando Barrancos Chucre
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Nelson Luiz Baeta Neves
Secretário de Orçamento e Gestão
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 27 de dezembro de 2022.
ANEXO I
a que se refere o artigo 6º da Lei nº 17.615, de 27 de 

dezembro de 2022
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERESTA-

DUAL SOBRE O CLIMA - CONSÓRCIO BRASIL VERDE
Os Estados do Espírito Santo, Acre, Alagoas, Amapá, Ama-

zonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins, subscritores deste Protocolo,

Considerando a competência comum dos Entes Federati-
vos para proteger o meio ambiente, combater a poluição em 
qualquer de suas formas e para preservar as florestas, a fauna 
e a flora, prevista no artigo 23 da Constituição da República 
Federativa do Brasil;

Considerando o disposto na Lei federal nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC), cujos objetivos deverão estar em 
consonância com o desenvolvimento sustentável, a fim de 
buscar o crescimento econômico, a erradicação da pobreza e a 
redução das desigualdades sociais em harmonia com a preserva-
ção do meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando os desafios associados à emergência climá-
tica global, cuja reversão é necessária para a estabilidade do 

neste ato representado pelo Governador do Estado, o senhor 
FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA;

XI - O ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0001-
44, com sede no Palácio Paiaguás, na Rua C, s/n - Centro Político 
e Administrativo, CEP 78015-285, na capital CUIABÁ/MT, neste 
ato representado pelo Governador do Estado, o senhor MAURO 
MENDES FERREIRA;

XII - O ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
15.412.257/0001-28, com sede na Avenida do Poeta - Parque 
dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, Bloco 8, CEP 79031-
350, na capital CAMPO GRANDE/MS, neste ato representado 
pelo Governador do Estado, o senhor REINALDO AZAMBUJA 
SILVA;

XIII - O ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.475.103/0001-
21, com sede no Palácio da Liberdade, na Praça da Liberdade, 
s/nº, CEP 30140-010, na capital Belo Horizonte/BH, neste ato 
representado pelo Governador do Estado de Minas Gerais, o 
senhor ROMEU ZEMA NETO;

XIV - O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.054.861/0001-76, 
com sede no Palácio dos Despachos, na Av. Doutor Freitas, 
2.531 Marco, CEP 66087-812, na capital BELÉM/PA, neste ato 
representado pelo Governador do Estado, o senhor HELDER 
ZAHLUTH BARBALHO;

XV - O ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.761.124/0001-
00, com sede no Palácio da Redenção, na Pça. João Pessoa S/N, 
CEP 58013-140, na capital JOÃO PESSOA/PB, neste ato repre-
sentado pelo Governador do Estado, o senhor JOÃO AZEVEDO 
LINS FILHO;

XVI - O ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.416.940/0001, 
com sede no Palácio Iguaçu, na Praça Nossa Senhora de Salette, 
s/n - Centro Cívico, CEP. 80530-909, na capital CURITIBA/PR, 
neste ato representado pelo Governador do Estado, o senhor 
CARLOS ROBERTO MASSA JÚNIOR;

XVII - O ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº10.571.982/0001-25, com sede no Palácio do Campo das Prin-
cesas, na Praça da República, s/nº, CEP 50010-928, na capital 
RECIFE/PE, neste ato representado pelo Governador do Estado, 
o senhor PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA;

XVIII - O ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.553.481/0001-49, 
com sede no Palácio de Karnak, na Av. Antonino Freire, 1450, 
CEP 64.001-040, na capital TERESINA/PI, neste ato representado 
pelo Governador do Estado, o senhor JOSÉ WELLINGTON BAR-
ROSO DE ARAÚJO DIAS;

XIX - O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
42.498.600/0001-71, com sede no Palácio Guanabara, na Rua 
Pinheiro Machado, s/nº, CEP 22231-901, na capital Rio de Janei-
ro/RJ, neste ato representado pelo Governador do Estado do 
Rio de Janeiro, o senhor CLÁUDIO BONFIM DE CASTRO E SILVA;

XX - O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 08.241.739/0001-05, com sede no Palácio de Despachos de 
Lagoa Nova, na Av. Sen. Salgado Filho, 1 Centro Administrativo 
do Estado, CEP 59064-901, na capital NATAL/RN neste ato 
representado pela Governadora do Estado, a senhora MARIA 
DE FÁTIMA BEZERRA;

XXI - O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
87.934.675/0001-96, com sede no Palácio Piratini, na Praça 
Marechal Deodoro (praça da Matriz) s/nº, CEP 90.010-282, na 
capital PORTO ALEGRE/RS, neste ato representado pelo Gover-
nador do Estado, o senhor EDUARDO FIGUEIREDO CAVALHEIRO 
LEITE;

XXII - O ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº00.394.585/0001-
71, com sede no Palácio Getúlio Vargas, na Rua Dom Pedro II na, 
s/nº, CEP 78.900-000, na capital PORTO VELHO/RO, neste ato 
representado pelo Governador do Estado, o senhor MARCOS 
JOSÉ ROCHA DOS SANTOS;

XXIII - O ESTADO DE RORAIMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 84.012.012/0001-
26, com sede no Palácio Senador Hélio Campos, na Praça do 
Centro Cívico, CEP 69301-380, na capital BOA VISTA/RO, neste 
ato representado pelo Governador do Estado, o senhor ANTONIO 
OLIVÉRIO GARCIA DE ALMEIDA;

XXIV - O ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº82.951.229/0001-76, com sede na Rodovia SC 401 - Km5, nº 
4.600 (Bairro Saco Grande II), na capital FLORIANÓPOLIS/SC, 
neste ato representado pelo Governador do Estado, o senhor 
CARLOS MOISÉS DA SILVA;

XXV - O ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.377.222/0001-
29, com sede no Palácio dos Bandeirantes, na Avenida Morumbi, 
4500, na capital São Paulo/SP, neste ato representado pelo 
Governador do Estado de São Paulo, o senhor JOÃO AGRIPINO 
DA COSTA DORIA JUNIOR;

XXVI - O ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº13.128.798/0001-
01, com sede no Palácio Governador Augusto Franco, na Praça 
Fausto Cardoso, s/n, CEP 49.010-040, na capital ARACAJU/SE, 
neste ato representado pelo Governador do Estado, o senhor 
BELIVALDO CHAGAS SILVA;

XXVII - O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº01.786.029/0001-
03, com sede no Palácio Araguaia, na Praça dos Girassóis, CEP 
77001-900, na capital PALMAS/TO, neste ato representado pelo 
Governador do Estado, o senhor MAURO CARLESSE;

desenvolvimento econômico sustentável, para a conservação da 
biodiversidade e para a qualidade da vida humana no planeta;

Considerando o papel fundamental dos entes subnacionais 
para o atingimento das metas assumidas pelo Brasil no âmbito 
do Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima, promulgado pelo Decreto federal nº 
9.073, de 5 de junho de 2017;

Considerando as disposições da Lei federal nº 11.107, de 
6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contra-
tação de consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum;

Considerando as disposições do Decreto federal nº 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, que regulamentou a Lei federal nº 
11.107, de 2005, e consolidou o Regime Jurídico dos Consórcios 
Públicos em âmbito nacional; e

Considerando que a constituição de Consórcio Público 
entre os Estados e o Distrito Federal da República Federativa do 
Brasil pode propiciar em relação ao enfrentamento dos efeitos 
adversos da mudança do clima:

I - ganhos de escala na contratação de serviços e bens e 
nas ações voltadas ao enfrentamento das mudanças climáticas, 
realizadas em conjunto pelos entes consorciados;

II - acesso às informações e ao know-how entre os Estados 
e o Distrito Federal, propiciando troca de experiência mais 
efetiva, aprendizado em ciclo mais curto e o compartilhamento 
de boas práticas;

III - melhor compreensão e encaminhamento das necessida-
des e agendas políticas regionais;

IV - fortalecimento das capacidades dos entes consorciados 
com a união de recursos e desenvolvimento de sinergias;

V - estabelecimento de ente capaz de figurar como catalisa-
dor para a formalização de parcerias;

VI - ampliação de redes colaborativas entre os Estados e o 
Distrito Federal; e

VII - fomento à inovação.
Resolvem:
Celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES a ser sub-

metido pelos Poderes Executivos de cada Estado e do Distrito 
Federal ao respectivo Poder Legislativo, observadas as disposi-
ções da Lei federal nº 11.107, de 2005, e do Decreto federal nº 
6.017, de 2007.

TÍTULO I
Das Disposições Iniciais
CAPÍTULO I
Do Consorciamento
CLÁUSULA PRIMEIRA
Dos Subscritores
São subscritores deste PROTOCOLO DE INTENÇÕES, por 

ordem alfabética, os seguintes entes da República Federativa 
do Brasil:

I - O ESTADO DO ACRE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.113.080/0001-42, com 
sede no Palácio Rio Branco, na Avenida Ceará, 1624, CEP 69900-
088, na capital RIO BRANCO/AC, neste ato representado pelo 
Governador do Estado, o senhor GLADSON DE LIMA CAMELI;

II - O ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.200.176/0001-76, 
com sede no Palácio República dos Palmares, na Rua Cincinato 
Pinto, s/nº, CEP 57020-050, na capital MACEIÓ/AL, neste ato 
representado pelo Governador do Estado, o senhor JOSÉ RENAN 
VASCONCELOS CALHEIROS FILHO;

III - O ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.577/0001-25, com 
sede no Palácio do Setentrião, na Rua General Rondon 259, CEP 
68.906-130, na capital MACAPÁ/AP, neste ato representado 
pelo Governador do Estado, o senhor ANTÔNIO WALDEZ GÓES 
DA SILVA;

IV - O ESTADO DE AMAZONAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.312.369/0001-
90, com sede no Palácio do Governo, na Avenida Brasil, 3925, 
Compensa II, CEP 69036-110, na capital MANAUS/AM, neste 
ato representado pelo Governador do Estado, o senhor WILSON 
MIRANDA LIMA;

V - O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº13.937.032/0001-60, com 
sede no Palácio de Ondina, na Avenida Adhemar de Barros, s/
nº, CEP 40170-110, na capital SALVADOR/BA, neste ato repre-
sentado pelo Governador do Estado, o senhor RUI COSTA DOS 
SANTOS;

VI - O ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.954.480/0001-79, com 
sede no Palácio da Abolição, na Avenida Barão de Studart, 505, 
CEP60120-013, na capital FORTALEZA/CE, neste ato represen-
tado pelo Governador do Estado, o senhor CAMILO SOBREIRA 
DE SANTANA;

VII - O DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.601/0001-26, 
com sede no Palácio do Buriti, na Praça do Buriti, Zona Cívico-
-Administrativa, CEP 70075-900, na capital Brasília/DF, neste 
ato representado pelo Governador, o senhor IBANEIS ROCHA 
BARROS JÚNIOR;

VIII - O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
27.080.530/0001-43, com sede na Praça João Clímaco, 142 
- Palácio Anchieta, Cidade Alta, Centro, Vitória - ES, neste ato 
representado pelo Governador do Estado, o senhor JOSÉ RENA-
TO CASAGRANDE;

IX - O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.409.580/0002-19, com 
sede no Palácio das Esmeraldas, na Praça Dr. Pedro L. Teixeira, 
Q1A, 0An7, CEP 74003-010, na capital GOIÂNIA/GO, neste ato 
representado pelo Governador do Estado, o senhor RONALDO 
RAMOS CAIADO;

X - O ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.354.468/0001-
60, com sede no Palácio dos Leões, na Avenida Jerônimo de 
Albuquerque s/nº, CEP 65036-283, na capital SÃO LUÍS/MA, 

Palácio dos Bandeirantes   •   Av. Morumbi 4.500   •   Morumbi   •   São Paulo   •   CEP 05650-000   •   Tel. 2193-8000
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Casa Civil
Secretário-Chefe: Cauê Macris
Av. Morumbi 4.500   Morumbi   
CEP 05650-905   t 2193-8000

Governo
Secretário: Marcos Rodrigues Penido 
Av. Morumbi, 4.500  Morumbi   
CEP 05650-905   t 2193-8000

Orçamento e Gestão
Secretário: Nelson Baeta Neves Filho
Av. Morumbi, 4.500  Morumbi
CEP 05650-905   t 2193-8933

Desenvolvimento Regional
Secretário: Rubens Emil Cury
Av. Rangel Pestana, 300  3º andar   Centro  
CEP 01017-911   t 3204-4500

Infraestrutura e Meio Ambiente
Secretário: Fernando Barrancos Chucre
Av. Prof. Frederico Hermann Jr. 345   Alto de Pinheiros   
CEP 05459-010   t 3133-3000

Justiça e Cidadania
Secretário: Fernando José da Costa
Pátio do Colégio 148   Centro   
CEP 01016-040   t 3291-2603

Desenvolvimento Social
Secretária: Célia Camargo Leão Edelmuth 
Rua Boa Vista, nº 170  Edifício Cidade I  Centro    
CEP 01014-00   t 2763-8000

Segurança Pública
Secretário:  João Camilo Pires de Campos 
Rua Líbero Badaró 39   Centro   
CEP 01009-000   t 3291-6500

Administração Penitenciária
Secretário: Nivaldo Cesar Restivo
Av. General Ataliba Leonel 656   Santana   
CEP 02088-900   t 2223-4700

Fazenda e Planejamento
Secretário: Felipe Scudeler Salto 
Av. Rangel Pestana 300   Centro   
CEP 01091-900   t 3243-3400

Agricultura e Abastecimento
Secretário: Francisco Matturro
Praça Ramos de Azevedo 254  Centro  
CEP 01037-912   t 5067-0000

Direitos da Pessoa com Deficiência
Secretária Executiva: Aracélia Lucia Costa
respondendo pelo expediente da pasta
Av. Auro Soares de Moura Andrade 564   
CEP 01156-001   t 5212-3700

Educação
Secretário: Hubert Alquéres
Praça da República 53   Centro   
CEP 01045-903   t 3218-2000

Saúde
Secretário: Jeancarlo Gorinchteyn
Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar 188   Cerqueira César   
CEP 05403-000   t 3066-8000

Logística e Transportes
Secretário: João Octaviano Machado Neto
Rua Iaiá 126   Itaim-Bibi   
CEP 04542-906   t 3702-8000

Cultura e Economia Criativa
Secretário: Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Rua Mauá 51   Luz   
CEP 01028-900   t 3339-8000

Desenvolvimento Econômico
Secretário: Bruno Caetano Raimundo 
Av. Escola Politécnica, 82  Jaguaré     
CEP 05350-000   t 3718-6500

Esportes
Secretário: Thiago Martins Milhim 
Praça Antonio Prado 9   Centro   
CEP 01010-010   t 3107-4098

Habitação
Secretário: Flavio Augusto Ayres Amary 
Rua Boa Vista 170, 16º Bloco 2   Ed. Cidade I   
CEP 01014-930   t 3638-5100

Procuradoria Geral do Estado
Procuradora-Geral do Estado: Inês Maria dos Santos Coimbra 
de Almeida Prado 
Rua Pamplona 227   Bela Vista   
CEP 01405-902   t 3372-6401 / 6402 / 6404 

Transportes Metropolitanos
Secretário: Marco Antonio Assalve
Rua Boa Vista 175  Bloco B   Edifício Cidade II   Centro
CEP 01014-001   t 3291-7800

Turismo e Viagens
Secretário: Vinicius Rene Lummertz Silva
Praça Ramos de Azevedo  254  5º Andar  Centro
CEP 01037-912   t 3204-2855

Projetos e Ações Estratégicas
Secretária: Tarcila Reis Jordão
Av. Morumbi  4500  Morumbi
CEP 05650-905   t 2193-8000

Universidade de São Paulo
Reitor: Carlos Gilberto Carlotti Junior
Rua da Reitoria 374   Cidade Universitária   
CEP 05508-220   t 3091-4244

Universidade Estadual de Campinas
Reitor: Antônio José de Almeida Meirelles
Cidade Universitária    Campinas
CEP 13083-970   t (19) 3521-2121

Universidade Estadual Paulista
Reitor: Pasqual Barretti
Rua Quirino de Andrade 215   Centro     
CEP 01049-010   t 5627-0233

Ministério Público
Procurador-Geral de Justiça: Mario Luiz Sarrubbo
Rua Riachuelo 115   Centro   
CEP 01007-904   t 3119-9000

Defensoria Pública do Estado
Defensor Público-Geral do Estado: Florisvaldo Antonio 
Fiorentino Júnior
Rua Boa Vista   200   Centro   
CEP 01014-001   t 3106-1889

Relações Internacionais
Secretário: Julio Serson

Comunicação
Secretário: Cleber de Oliveira Mata

Casa Militar e Defesa Civil
Secretário: Henguel Ricardo Pereira 

Ciência, Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde
Secretário Extraordinário: Davi Everson Uip

Secretarias
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§ 1º - O ente da Federação não mencionado no caput 
somente poderá integrar o Consórcio por meio de instrumento 
de alteração do Contrato de Consórcio Público.

§ 2º - Todos os Estados criados através de divisão, desmem-
bramento ou de fusão de quaisquer dos entes mencionados nos 
incisos do caput considerar-se-ão subscritores do PROTOCOLO 
DE INTENÇÕES ou consorciados, caso o Estado-Mãe ou o que 
tenha participado da fusão ou incorporação seja respectivamen-
te subscritor ou consorciado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Ratificação
O PROTOCOLO DE INTENÇÕES, após sua ratificação 

mediante leis aprovadas por, pelo menos, 40% (quarenta por 
cento) dos Estados que o tenham subscrito, converter-se-á auto-
maticamente em Contrato de Consórcio Público, ato constitutivo 
do CONSÓRCIO INTERESTADUAL SOBRE O CLIMA - CONSÓRCIO 
BRASIL VERDE.

§ 1º - Somente será considerado consorciado o ente da 
Federação subscritor do PROTOCOLO DE INTENÇÕES que o 
ratificar por meio de Lei.

§ 2º - Será automaticamente admitido como consorciado o 
ente da Federação que efetuar a ratificação em até 2 (dois) anos 
da data da primeira subscrição deste instrumento.

§ 3º - A ratificação realizada após 2 (dois) anos da data da 
primeira subscrição somente será válida após homologação da 
Assembleia Geral.

§ 4º - A subscrição deste instrumento pelo Chefe do Poder 
Executivo não induz à obrigação de ratificá-lo, cuja decisão 
caberá ao respectivo Poder Legislativo.

§ 5º - Somente poderá ratificar este instrumento o ente da 
Federação que, antes, o tenha subscrito.

§ 6º - A alteração do Contrato de Consórcio dependerá 
de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, cuja eficácia 
será condicionada à ratificação, mediante lei, por todos os 
consorciados.

CAPÍTULO II
Da Denominação, Prazo e Sede
CLÁUSULA TERCEIRA
Da Denominação e Natureza Jurídica
O Consórcio Público previsto neste PROTOCOLO DE INTEN-

ÇÕES será constituído na forma de associação pública, de natu-
reza autárquica e interfederativa, com personalidade jurídica 
de direito público, criado conforme o previsto na Lei federal nº 
11.107, de 2005, sob a denominação de CONSÓRCIO INTERES-
TADUAL SOBRE O CLIMA - CONSÓRCIO BRASIL VERDE.

CLÁUSULA QUARTA
Do Prazo de Vigência
O Consórcio vigerá por prazo indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA
Da Sede
A sede do Consórcio será em Brasília, Distrito Federal.
§ 1º - A Assembleia Geral poderá, na forma do Estatuto, 

alterar a sede indicada nesta Cláusula, por decisão unânime 
dos seus membros, e, ainda, aprovar a criação de escritórios em 
outros Estados.

§ 2º - O Estado Líder será aquele cujo Chefe do Poder Exe-
cutivo for eleito Presidente do Consórcio, nos termos da Cláusula 
Vigésima Segunda.

CLÁUSULA SEXTA
Da Área de Abrangência e Atuação do Consórcio
A área de abrangência e atuação do Consórcio correspon-

derá à soma dos territórios dos Estados que o integram.
CLAUSULA SÉTIMA
Da Representatividade
O Consórcio fica autorizado a representar os entes con-

sorciados perante outras esferas de Governo, no que respeita 
a assuntos de interesse comum, nos termos de deliberação 
tomada em Assembleia Geral em cada caso.

CAPÍTULO III
Dos Objetivos, Finalidades, Atribuições e Princípios
CLAÚSULA OITAVA
Dos Objetivos
O CONSÓRCIO BRASIL VERDE tem por objetivos:
I - compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com 

a proteção do sistema climático, de forma socialmente justa e 
ecologicamente equilibrada;

II - reduzir as emissões antrópicas de gases de efeito estufa 
em relação às suas diferentes fontes;

III - fortalecer as remoções antrópicas por sumidouros de 
gases de efeito estufa no território nacional;

IV - implementar medidas para promover a adaptação 
dos agentes econômicos e sociais, em especial dos mais 
vulneráveis, à mudança do clima, bem como para minimizar 
os efeitos adversos dela decorrentes; preservar, conservar e 
recuperar os recursos naturais, com particular atenção aos 
grandes biomas considerados pela Constituição Federal como 
Patrimônios Nacionais;

V - consolidar e expandir os espaços territoriais especial-
mente protegidos, bem como incentivar o reflorestamento e a 
recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas;

VI - estimular o desenvolvimento do Mercado Brasileiro 
de Redução de Emissões - MBRE e um padrão nacional para 
pagamento de serviços ambientais (PSA);

VII - implementar uma política de incentivo ao incremento 
da denominada “economia verde”, especialmente voltada para 
o desenvolvimento de produtos inovadores, de menor impacto 
ambiental e geradores de novas oportunidade de emprego;

VIII - buscar o desenvolvimento de soluções energéticas 
limpas, considerando a necessidade de redução das emissões, 
as consequências das mudanças climáticas na produção de 
energia e o menor impacto ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado;

IX - adotar medidas visando reduzir os impactos oriundos 
das mudanças climáticas nas populações mais vulneráveis.

CLÁUSULA NONA
Das Finalidades
O CONSÓRCIO BRASIL VERDE tem por finalidades:
I - No desenvolvimento de políticas públicas:
a) o cumprimento dos compromissos assumidos pelo Brasil 

na Convenção- Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima, no Protocolo de Quioto e nos demais documentos sobre 
mudança do clima dos quais vier a ser signatário;

b) o fomento à participação da sociedade civil nos fóruns 
de discussão climática e a articulação com outras políticas e 
programas nas esferas nacional ou internacional, isolada ou 
conjuntamente, que possam contribuir para a proteção do 
sistema climático;

c) o incentivo e articulação de iniciativas municipais, coope-
rando com a esfera estadual e federal, respeitadas as respectivas 
competências, com gerenciamento integrado e estratégico;

d) a elaboração de políticas e realização de ações 
conjuntas, no campo das mudanças climáticas globais, que 
proporcionem o estímulo à cooperação entre os entes con-
sorciados, governos nacionais e subnacionais, organismos, 
agências multilaterais e organizações não- governamentais 
nacionais e internacionais;

e) a consideração dos fatores relacionados com a mudança 
do clima e medidas sociais, econômicas e ambientais;

f) a amenização dos efeitos das mudanças climáticas, nos 
aspectos ambientais, econômicos e sociais;

II - No desenvolvimento de ações em relação às emissões 
de gases de efeito estufa:

a) a elaboração, a atualização periódica e a divulgação de 
inventários de emissões antrópicas, discriminadas por fontes, 
e das remoções por meio de sumidouros, dos gases de efeito 
estufa, com emprego de metodologias reconhecidas nacional e 
internacionalmente;

b) a promoção de articulação e intercâmbio entre as 
esferas estadual e federal, de modo a facilitar o acesso a dados 

e informações produzidas por órgãos públicos, necessários à 
elaboração dos inventários das emissões de gases de efeito 
estufa pelos municípios;

c) a formulação, implementação, publicação e atualização 
regular de programas que incluam medidas para mitigar a 
mudança do clima por meio da redução de emissões antrópicas 
por fontes e do fortalecimento das remoções antrópicas por 
sumidouros de gases de efeito estufa;

d) a realização de acordos setoriais de redução voluntária 
das emissões de gases de efeito estufa entre os consorciados e 
entidades públicas e privadas;

III - Nas estratégias de prevenção, adaptação e mitigação:
a) o desenvolvimento, aplicação, difusão e transferência de 

tecnologias, práticas e processos que controlem, reduzam ou 
previnam as emissões antrópicas de gases de efeito estufa em 
todos os setores pertinentes;

b) a promoção da ecoeficiência por meio de incentivo à 
adoção de tecnologias mais limpas, à utilização racional de 
energia, à geração de energia a partir de fontes renováveis, ao 
aumento da eficiência energética, ao uso de recursos renováveis, 
à prevenção e controle da poluição e redução de rejeitos, à recu-
peração de recursos naturais, à reciclagem de materiais e outras 
operações com objetivos socioambientais a fim de contribuir 
para a cooperação na conservação, criação e ampliação, con-
forme o caso, de sumidouros e reservatórios de gases de efeito 
estufa, como as florestas e os oceanos, como também outros 
ecossistemas terrestres, costeiros e marinhos;

c) a identificação das vulnerabilidades e formulação de 
planos e programas de prevenção e adaptação aos impactos 
da mudança do clima em zonas costeiras, áreas metropolitanas, 
recursos hídricos e agricultura, priorizando as populações mais 
vulneráveis;

d) a promoção da realização de intercâmbio e divulgação 
de observações e pesquisas técnico-científicas, tecnológicas, 
socioeconômicas, jurídicas e outras, para o desenvolvimento de 
atividades, projetos e bancos de dados relativos às mudanças 
climáticas globais;

e) a estruturação e manutenção de uma rede de monitora-
mento climatológico e oceanográfico;

f) o apoio e a estruturação da Defesa Civil dos municípios.
IV - No aspecto jurídico, estabelecer instrumentos de 

proteção à saúde humana e ao meio ambiente, e de defesa do 
consumidor e de demais interesses difusos relacionados aos 
objetivos do CONSÓRCIO BRASIL VERDE;

V - No aspecto educativo, a alocação de recursos financeiros 
na educação, formação e conscientização pública em relação à 
mudança do clima;

VI - No aspecto científico e tecnológico, a alocação de recur-
sos financeiros voltados à formação de pesquisadores nas diver-
sas subáreas correlacionadas ao tema das mudanças climáticas;

VII - Na captação de investimentos, o apoio à obtenção 
de financiamentos nacionais e internacionais para aplicação 
em programas e ações dos entes consorciados relacionados às 
mudanças climáticas.

§ 1º - Para o cumprimento de suas finalidades, o CONSÓR-
CIO BRASIL VERDE exercerá as competências relativas ao plane-
jamento, à regulação, à fiscalização e à prestação dos serviços 
públicos de acordo com deliberação tomada em Assembleia 
Geral pela unanimidade dos consorciados.

§ 2º - Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de 
programa as obrigações entre consorciados ou entre qualquer 
um deles e o CONSÓRCIO BRASIL VERDE no âmbito da gestão 
associada.

§ 3º - O CONSÓRCIO BRASIL VERDE poderá outorgar a 
concessão, a permissão e a autorização de serviços públicos, sem 
prejuízo da utilização de outros instrumentos jurídicos, visando 
ao cumprimento de suas finalidades.

§ 4º - Os instrumentos a que se refere o § 3º desta cláusula 
deverão atender a condições e metas de desempenho.

CLÁUSULA DÉCIMA
Das Atribuições
Para viabilizar as finalidades mencionadas na Cláusula 

nona, o CONSÓRCIO BRASIL VERDE poderá:
I - realizar estudos técnicos e pesquisas;
II - elaborar e monitorar planos, projetos e programas, 

inclusive para obtenção de recursos;
III - prestar serviços por meio de contrato de programa;
IV - fiscalizar a prestação de serviços públicos para atendi-

mento das finalidades do Consórcio;
V - executar, manter ou viabilizar a execução de obras, 

inclusive mediante licitação e celebração de contratos adminis-
trativos, em especial os de concessão ou permissão;

VI - adquirir ou administrar bens;
VII - promover desapropriações e instituir servidões nos 

termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou 
de interesse social;

VIII - assessorar e prestar assistência técnica aos Estados 
consorciados;

IX - capacitar cidadãos, lideranças e servidores dos Estados 
consorciados;

X - promover campanhas educativas e mobilizar a socieda-
de civil para a gestão participativa;

XI - formular, implantar, operar e manter sistemas de 
informações articulados com os sistemas estadual e nacional 
correspondentes;

XII - elaborar e publicar revistas ou outros periódicos, 
cartilhas, manuais e quaisquer materiais técnicos ou informa-
tivos, impressos ou em meio eletrônico, bem como promover 
a divulgação e suporte das ações do Consórcio por qualquer 
espécie de mídia;

XIII - exercer o poder de polícia administrativa;
XIV- na hipótese de serviços concedidos, rever e reajustar 

tarifas nos limites contratualmente previstos, bem como elabo-
rar estudos e planilhas referentes aos custos dos serviços e de 
sua recuperação;

XV - emitir documentos de cobrança e exercer atividades 
de arrecadação de tarifas e de outros preços públicos, inclusive 
mediante convênio com entidades privadas ou públicas;

XVI - prestar apoio financeiro e operacional para o funcio-
namento de fundos e conselhos;

XVII - representar os entes consorciados, ou parte deles, 
em contrato de concessão celebrado após licitação, ou em 
contrato de programa que possua por objeto a prestação de 
serviços públicos;

XVIII - realizar estudos técnicos para subsidiar processos de 
licenciamento ambiental e urbanístico;

XIX- exercer outras competências necessárias à fiel exe-
cução de suas finalidades e que sejam compatíveis com o seu 
regime jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Dos Princípios
O CONSÓRCIO BRASIL VERDE observará os princípios da 

administração pública previstos na Constituição Federal, deven-
do pautar as suas ações pela integração, colaboração, comparti-
lhamento, coordenação e articulação, privilegiando a utilização 
de métodos extrajudiciais de solução de conflitos.

TÍTULO II
Da Organização Do Consórcio
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Dos Estatutos
O CONSÓRCIO BRASIL VERDE será organizado por estatutos 

cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a 
todas as cláusulas do presente Contrato de Consórcio Público.

Parágrafo único - Os estatutos poderão disciplinar o exer-
cício do poder regulamentar, procedimento administrativo e 
outros temas referentes ao funcionamento e organização do 
Consórcio.

com ônus para o Consórcio, pelo menos 4/5 (quatro quintos) dos 
votos dos consorciados presentes.

§ 2º - Os estatutos preverão as matérias que a Assembleia 
Geral poderá deliberar somente quando decorrido o prazo para 
manifestação do Conselho Consultivo.

§ 3º - As competências da Assembleia Geral arroladas 
nesta cláusula não impedem que outras lhes sejam atribuídas 
pelos estatutos.

SEÇÃO III
Da Eleição e da Destituição do Presidente e do Conselho 

de Administração
CLÁUSULA VIGÉSIMA
Da Eleição do Presidente
O Presidente será eleito em Assembleia Geral para mandato 

de 2 (dois) anos, que coincidirão com os respectivos exercícios 
financeiros, sendo permitida uma reeleição, com a possibilidade 
de serem apresentadas candidaturas nos primeiros 30 (trinta) 
minutos e com a condição de somente serem admitidos como 
candidatos os Chefes dos Poderes Executivos dos consorciados.

§ 1º - O Presidente será eleito mediante voto secreto, salvo 
quando a eleição se der por aclamação.

§ 2º - Será considerado eleito o candidato que obtiver, 
ao menos, 2/3 (dois terços) dos votos, só podendo ocorrer a 
eleição com a presença de, pelo menos, 3/5 (três quintos) dos 
consorciados.

§ 3º - Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado 2/3 
(dois terços) dos votos, realizar-se-á segundo turno de eleição, 
tendo como concorrentes os dois mais votados no primeiro 
turno, sendo considerado eleito o candidato que, no segundo 
turno, obtiver metade mais um dos votos válidos, excluídos os 
brancos e nulos.

§ 4º - Não concluída a eleição, será convocada nova 
Assembleia Geral com essa mesma finalidade, a se realizar entre 
20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, prorrogando-se pro tempore 
o mandato daquele que estiver no exercício das funções da 
Presidência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
Da Destituição do Presidente, de Membro do Conselho de 

Administração ou de Coordenador Regional
Em qualquer Assembleia Geral poderá ser votada a desti-

tuição do Presidente do Consórcio, de qualquer dos membros 
do Conselho de Administração ou de qualquer Coordenador 
Regional, bastando ser apresentada moção de censura, a qual 
não precisará ser notificada, com apoio de pelo menos 1/5 (um 
quinto) dos consorciados, desde que presentes pelo menos 3/5 
(três quintos) dos entes consorciados.

§ 1º - Em todas as convocações de Assembleia Geral 
deverão constar como item de pauta: “apreciação de eventuais 
moções de censura”.

§ 2º - Apresentada moção de censura, as discussões serão 
interrompidas e será ela imediatamente apreciada, sobrestando-
-se os demais itens da pauta.

§ 3º - A votação da moção de censura será efetuada 
depois de facultada a palavra, por 15 (quinze) minutos, ao seu 
primeiro subscritor e, caso presente, ao Presidente, ao membro 
do Conselho de Administração ou ao Coordenador Regional que 
se pretenda destituir.

§ 4º - Será considerada aprovada a moção de censura por 
metade mais 1 (um) dos votos dos presentes à Assembleia Geral, 
em votação nominal e pública.

§ 5º - Caso aprovada moção de censura, haverá imediata e 
automática destituição, procedendo-se, na mesma Assembleia, 
à eleição para completar o período remanescente de mandato.

§ 6º - Na hipótese de não se viabilizar a eleição, será 
designado Presidente, membro do Conselho de Administração 
ou Coordenador Regional pro tempore por metade mais 1 
(um) dos votos presentes, o qual exercerá as suas funções até 
a próxima Assembleia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 
(quarenta) dias.

§ 7º - Rejeitada a moção de censura, nenhuma outra poderá 
ser apreciada na mesma Assembleia e nos 180 (cento e oitenta) 
dias seguintes.

CAPÍTULO IV
Da Presidência
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
Da Competência
Sem prejuízo do que prever os Estatutos do Consórcio, 

incumbe ao Presidente:
I - ser o representante legal do Consórcio;
II - como ordenador das despesas do Consórcio, responsabi-

lizar-se pela sua prestação de contas;
III - sindicar, para apreciação da Assembleia Geral, nome 

para ocupar o emprego público de Secretário Executivo;
IV - nomear e exonerar o Secretário Executivo do Consórcio; e
V - exercer as competências não atribuídas a outro órgão 

por este instrumento ou pelos estatutos.
§ 1º - Com exceção das competências previstas nos incisos 

I, III e IV, desta Cláusula, todas as demais poderão ser delegadas 
ao Secretário Executivo, observado o § 2º da Cláusula Vigésima 
Quinta.

§ 2º - Os estatutos disciplinarão sobre o exercício:
I - interino das funções da Presidência, inclusive para evitar 

inelegibilidade; e
II - em substituição ou em sucessão das funções da Presi-

dência, nos casos em que o Presidente não mais exercer a Chefia 
do Poder Executivo do ente consorciado.

CAPÍTULO V
Dos Coordenadores Regionais por Bioma
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
Da Natureza e Atribuições
Cada Bioma do País (Amazônia, Caatinga, Cerrado, Mata 

Atlântica, Pampas e Pantanal) contará com um Coordenador 
Regional, escolhido pela Assembleia Geral dentre os Governado-
res dos consorciados que compõem o respectivo Bioma, para o 
mandato de 1 (um) ano, sendo permitida uma reeleição.

§ 1º - Cabe aos Coordenadores Regionais por Bioma, sob 
direção do Presidente, tratar dos assuntos do Consórcio relacio-
nadas ao respectivo território do Bioma que coordenar.

§ 2º - Os estatutos poderão prever outras atribuições aos 
Coordenadores Regionais por Bioma.

CAPÍTULO VI
Da Secretaria Executiva
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
Da Nomeação
Fica criado o emprego público em comissão de Secretário 

Executivo.
§ 1º - O emprego público em comissão de Secretário Execu-

tivo será provido mediante indicação do nome pelo Presidente 
do Consórcio, homologado pela Assembleia Geral.

§ 2º - Caso seja servidor do Consórcio ou de ente consor-
ciado, o Secretário Executivo será automaticamente afastado de 
suas funções originais.

§ 3º - O ocupante do emprego público de Secretário Executivo 
estará sob regime de dedicação exclusiva, somente podendo exercer 
outra atividade remunerada nas hipóteses previstas nos estatutos.

§ 4º - O Secretário Executivo poderá ser exonerado ad 
nutum por ato do Presidente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
Das Competências
Além das competências previstas nos estatutos, compete ao 

Secretário Executivo:
I - quando convocado, comparecer às reuniões de órgãos 

colegiados do Consórcio;
II - secretariar as reuniões da Assembleia Geral do Con-

sórcio;
III - movimentar as contas bancárias do Consórcio em 

conjunto com o Presidente ou com outra pessoa designada 
pelos estatutos, bem como elaborar os boletins diários de caixa 
e de bancos;

CAPÍTULO II
Dos Órgãos
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Dos Órgãos
São órgãos do Consórcio:
I - Assembleia Geral;
II - Presidência;
III - Coordenadores Regionais por Bioma (Amazônia, Caatin-

ga, Cerrado, Mata Atlântica, Pampas e Pantanal);
IV - Conselho de Administração;
V - Secretaria Executiva;
VI - Conselho Consultivo;
VII - Assessoria Jurídica;
VIII - Diretoria de Planejamento e Portfolio de Projetos;
IX - Núcleo de Controle Interno e Externo;
X - Núcleo de Assuntos Internacionais.
Parágrafo único - Os estatutos poderão dispor sobre a 

criação e o funcionamento do Conselho de Administração, de 
Câmaras Temáticas, da Ouvidoria, da Câmara de Regulação e 
de outros órgãos internos da organização do Consórcio, sendo 
vedada a criação de cargos, empregos e funções remuneradas, 
observadas as seguintes composições e competências:

I - Conselho de Administração: composto por representan-
tes de cada ente consorciado, indicados pelo Chefe do Poder 
Executivo dentre seus Secretários de Estado, com competência 
para deliberar e aprovar o orçamento, o programa de trabalho, 
as questões patrimoniais e os planos e regulamentos dos servi-
ços prestados pelo Consórcio;

II - Assessoria Jurídica: composto pelas Procuradorias Gerais 
dos entes consorciados e responsável pela análise jurídica de 
todos os aspectos que envolvem o Consórcio, bem como por sua 
representação judicial e extrajudicial;

III - Diretoria de Planejamento e Portfólio de Projetos: órgão 
responsável pelo planejamento estratégico e pela governança 
da carteira de projetos.

IV - Núcleo de Controle Interno e Externo: órgão res-
ponsável pelo monitoramento e acompanhamento contábil, 
orçamentário, financeiro, operacional e patrimonial, bem como 
pelo apoio ao exercício dos controles externos, nacionais e 
internacionais, públicos e privados.

V - Núcleo de Assuntos Internacionais: órgão responsável 
pela articulação de parcerias e pela inserção internacional do 
Consórcio.

CAPÍTULO III
Da Assembleia Geral
SEÇÃO I
Do Funcionamento
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Da Assembleia Geral
A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio, é 

órgão colegiado composto pelos representantes de todos os 
entes da Federação consorciados.

§ 1º - Os Vice-Governadores dos consorciados poderão 
participar de todas as reuniões da Assembleia Geral com direito 
à voz, mas sem direito a voto, exceto na hipótese descrita no § 
2º desta cláusula.

§ 2º - No caso de ausência dos Governadores, os Vice-
-Governadores assumirão a representação do ente da Federação 
na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, salvo se o 
Governador enviar representante especialmente designado, o 
qual assumirá os direitos de voz e voto.

§ 3º - É vedado ao servidor do Consórcio representar qual-
quer ente consorciado na Assembleia Geral, assim como servidor 
de ente consorciado representar outro ente consorciado, salvo as 
exceções previstas nos estatutos.

§ 4º - É vedado a um representante a representação de 02 
(dois) ou mais consorciados na mesma Assembleia Geral

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Das Reuniões
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, ao menos 3 

(três) vezes por ano, na forma fixada nos estatutos, e, extraordi-
nariamente, sempre que convocada.

Parágrafo único - A forma de convocação das Assembleias 
Gerais Ordinárias e Extraordinárias será definida nos estatutos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Dos Votos
Na Assembleia Geral, cada um dos Estados consorciados 

terá direito a 1 (um) voto.
§ 1º - O voto será público, nominal e aberto, ressalvados os 

casos previstos neste PROTOCOLO DE INTENÇÕES.
§ 2º - Em caso de empate na votação, caberá ao Presidente 

do Consórcio o voto de qualidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
Do Quórum De Instalação
A Assembleia Geral instalar-se-á com a presença de pelo 

menos 2/5 (dois quintos) dos entes consorciados.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
Do Quórum De Deliberação
O quórum de deliberação será constituído pela maioria 

simples dos presentes, salvo em relação às matérias que exi-
jam quórum qualificado nos termos deste instrumento ou dos 
estatutos

SEÇÃO II
Das Competências
CLÁUSULA DÉCIMA NONA
Das Competências
Compete à Assembleia Geral:
I - homologar o ingresso no Consórcio de ente Federativo 

que tenha ratificado o PROTOCOLO DE INTENÇÕES após 2 (dois) 
anos de sua subscrição;

II - aplicar a pena de exclusão do Consórcio, bem como 
suspender temporariamente o consorciado;

III - elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas 
alterações;

IV - eleger ou destituir o Presidente do Consórcio, os mem-
bros do Conselho de Administração e os Coordenadores Regio-
nais por Bioma (Amazônia, Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, 
Pampas e Pantanal);

V - aprovar:
a) o orçamento plurianual de investimentos;
b) o programa anual de trabalho;
c) o orçamento anual do Consórcio, bem como os respecti-

vos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem 
cobertos por recursos advindos de contrato de rateio;

d) a realização de operações de crédito;
e) a alienação e a oneração de bens do Consórcio ou a 

oneração daqueles que, nos termos de contrato de programa, 
tenham sido outorgados os direitos de exploração ao Consórcio.

VI - homologar, atendidos os requisitos previstos nos 
estatutos:

a) os regulamentos dos serviços públicos;
b) as minutas de contratos de programa nas quais o 

Consórcio comparece como contratante ou como prestador de 
serviço público;

c) a minuta de edital de licitação e de contrato para conces-
são de serviço ou obra pública;

d) o reajuste e a revisão das tarifas e preços públicos.
VII - monitorar e avaliar a execução dos planos dos serviços 

públicos;
VIII - aceitar a cessão de servidores por ente federativo 

consorciado ou conveniado ao Consórcio;
IX - apreciar e sugerir medidas sobre:
a) a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio; e
b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos 

públicos, entidades e empresas privadas.
X - homologar a indicação do Secretário Executivo.
§ 1º - A Assembleia Geral, presentes pelo menos 3/5 (três 

quintos) dos consorciados, poderá aceitar a cessão de servidores 
ao Consórcio, exigindo-se para a aprovação, no caso de cessão 
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I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, 
pelo que o ingresso ou retirada do Consórcio depende apenas da 
vontade de cada ente federativo, sendo vedado que lhe sejam 
oferecidos incentivos para o ingresso;

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se 
comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omis-
sivo, que venha a prejudicar a boa implementação de qualquer 
dos objetivos do Consórcio;

III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio;
IV - transparência, de modo que os Poderes Executivo ou 

Legislativo de ente federativo consorciado tenham acesso a 
documentos ou participem de reuniões do Consórcio; e

V - eficiência, o que exigirá que todas as decisões do 
Consórcio tenham explícita e prévia fundamentação técnica que 
demonstrem sua viabilidade e economicidade.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA
Da Exigibilidade
Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente 

federativo consorciado é parte legítima para exigir o pleno 
cumprimento das cláusulas previstas neste contrato.

CAPÍTULO II
Das Disposições Transitórias
SEÇÃO I
Da Elaboração dos Estatutos
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA
Da Assembleia Estatuinte
Atendido o disposto no caput da Cláusula Segunda, por 

meio de edital subscrito por, pelo menos, 50% (cinquenta por 
cento) dos entes federativos consorciados, será convocada a 
Assembleia Geral para a elaboração dos Estatutos do Consórcio.

§ 1º - A Assembleia Geral, por maioria simples, elegerá o 
Presidente e o Secretário da Assembleia e, ato contínuo, aprova-
rá resolução que estabeleça:

I - o texto dos projetos de estatutos que norteará os 
trabalhos;

II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques 
para votação em separado; e

III - o número de votos necessários para aprovação de 
emendas aos projetos de estatutos.

§ 2º - Sempre que recomendar o adiantado da hora, os 
trabalhos serão suspensos para recomeçarem em dia, horário e 
local anunciados antes do término da sessão.

§ 3º - Da nova sessão poderão comparecer os entes fede-
rativos consorciados que tenham faltado à sessão anterior, bem 
como os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham 
também ratificado o PROTOCOLO DE INTENÇÕES.

§ 4º - Os estatutos disciplinarão as formalidades e quórum 
para a alteração de seus dispositivos.

§ 5º - Os Estatutos do Consórcio entrarão em vigor após 
publicação no Diário Oficial do Estado Líder e deverão ser 
disponibilizados no sítio que o Consórcio mantiver na internet.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA
Do Mandato do Primeiro Presidente
O primeiro Presidente terá mandato até o dia 31 de dezem-

bro de 2022.
CAPÍTULO III
Da Representação Judicial e Assessoramento Jurídico
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA
A Procuradoria Geral do Estado Líder será competente para 

realizar a representação judicial, extrajudicial e o assessoramen-
to jurídico do Consórcio, nos termos de convênio a ser celebrado.

CAPITULO IV
Foro
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA
Do Foro
Eventuais controvérsias sobre este instrumento serão diri-

midas perante o Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 
102, inciso I, alínea “f”, da Constituição Federal.

VITÓRIA, 22 de novembro de 2021.
JOÃO DORIA

CAPÍTULO II
Da Exclusão
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA
Das Hipóteses de Exclusão
São hipóteses de exclusão de consorciado:
I - a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua Lei Orça-

mentária ou em Créditos Adicionais, de dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
rateio;

II - o não cumprimento por parte de ente da Federação 
consorciado de condição necessária para que o Consórcio 
receba recursos;

III - a subscrição de PROTOCOLO DE INTENÇÕES para cons-
tituição de outro Consórcio com finalidades, a juízo da maioria 
da assembleia geral, iguais, assemelhadas ou incompatíveis; e

IV - a existência de motivos graves, reconhecidos em deli-
beração fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à 
Assembleia Geral.

§ 1º - A exclusão prevista nos incisos I e II do caput somente 
ocorrerá após prévia suspensão, período em que o consorciado 
poderá se reabilitar e não será considerado ente consorciado.

§ 2º - Os estatutos poderão prever prazo de suspensão e 
outras hipóteses de exclusão.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA
Do Procedimento
Os estatutos estabelecerão o procedimento administrativo 

para a aplicação da pena de exclusão, respeitado o direito à 
ampla defesa e ao contraditório.

§ 1º - A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio 
de decisão da Assembleia Geral, exigido o mínimo de 2/3 (dois 
terços) dos votos.

§ 2º - As normas da Lei federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, serão aplicadas subsidiariamente ao procedimento a que 
alude o caput desta cláusula.

§ 3º - Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá 
Pedido de Reconsideração dirigido à Assembleia Geral, o qual 
não terá efeito suspensivo.

CAPÍTULO III
Da Alteração e da Extinção do Contrato de Consórcio 

Público
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA
Da Extinção
A extinção do contrato de Consórcio dependerá de instru-

mento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei 
por todos os consorciados.

§ 1º - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes 
da gestão associada de serviços públicos serão atribuídos aos 
titulares dos respectivos serviços.

§ 2º - Até que haja decisão que indique os responsáveis por 
cada obrigação, os consorciados responderão, solidariamente, pelas 
obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em face 
dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§ 3º - Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio retor-
nará aos seus órgãos e entidades de origem e os empregados 
públicos do Consórcio terão seus contratos de trabalho automa-
ticamente rescindidos.

TÍTULO VI
Das Disposições Finais
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA
Do Regime Jurídico
O Consórcio será regido pelo disposto na Lei federal nº 

11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 
17 de janeiro de 2007 e, no que tais diplomas forem omissos, 
pela legislação que rege as Associações Civis.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA
Da Interpretação
A interpretação do disposto neste Contrato deverá ser 

compatível com o exposto em seu Preâmbulo, bem como os 
seguintes princípios:

Parágrafo único - O Consórcio deverá implantar procedi-
mentos destinados a assegurar o direito fundamental de acesso 
à informação em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com as diretrizes do art. 3º da Lei fede-
ral nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

CAPÍTULO III
Da Gestão Associada
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA
Da Gestão Associada
Os entes associados, ao ratificarem, por lei o presente 

instrumento, autorizam a gestão associada dos serviços públi-
cos afetos às finalidades do Consórcio, prestados na forma 
de contrato de programa e desde que a referida gestão seja 
previamente aprovada pela Assembleia Geral.

§ 1º - A gestão associada autorizada no caput que se 
dará de acordo com as diretrizes básicas estabelecidas pela 
Assembleia Geral, refere-se ao planejamento, à regulação e à 
fiscalização e, nos termos do contrato de programa, à prestação 
de serviços públicos interestaduais.

§ 2º - O Consórcio poderá conceder, permitir ou autorizar 
prestação dos serviços públicos objeto da gestão associada e 
das competências delegadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA
Dos Instrumentos de Parceria com o Terceiro Setor
O Consórcio pode celebrar contrato de gestão ou termo de 

parceria, relacionados aos serviços por ele prestado, nos termos, 
limites e critérios, respectivamente, das Leis federais nº 0.649, 
de 27 de maio de 1998, e nº 9.790, de 23 de março de 1999, 
bem como celebrar parcerias previstas na Lei federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, com vistas ao ganho de eficiência 
e a maior efetividade do serviço público, em observância às 
finalidades para as quais o Consórcio foi criado e de acordo 
com as condições estabelecidas em estatuto, após aprovação 
da Assembleia Geral.

Parágrafo único - O Consórcio poderá qualificar como 
Organização Social - OS e Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público - OSCIP as entidades assim qualifica-
das pela União, mediante requerimento que comprove tal 
qualificação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA
Das Competências e dos Serviços Cujo Exercício Poderá se 

Transferir ao Consórcio
As competências e serviços cujo exercício poderá ser trans-

ferido ao Consórcio incluem, dentre outras atividades:
I - o acompanhamento e a avaliação das condições de 

prestação dos serviços;
II - a constituição de fundos especiais para atender aos 

projetos de integração e estudo do Consórcio;
III - a captação adicional de recursos para satisfazer a acor-

dos de interesse dos entes associados;
IV - a realização de pesquisas direcionadas ao desenvolvi-

mento econômico regional;
V - a construção de programas regionais de educação com 

disciplinas voltadas para o desenvolvimento profissional dos 
estudantes, no âmbito de atuação do Consórcio;

VI - a criação de plataformas virtuais de ensino para pro-
mover capacitações voltadas à integração e ao desenvolvimento 
regional dos entes associados;

VII - o fortalecimento da vigilância sanitária, por meio de 
uma política única que consolide a legislação e os procedimen-
tos que vêm sendo adotados pelos entes consorciados;

VIII - a elaboração, a avaliação, a auditoria e o monitora-
mento de planos de trabalho, bem como de programas e seus 
respectivos orçamentos e especificações;

IX - a elaboração de planos de investimentos para a expan-
são, a manutenção e a modernização dos sistemas e serviços de 
atuação do Consórcio; e

X - a elaboração de planos de redução dos custos dos 
serviços prestados pelo Consórcio.

Parágrafo único - Os Chefes dos Poderes Executivos pode-
rão estabelecer novos projetos relacionados aos assuntos de 
interesse comum, desde que haja a aprovação pela Assembleia 
Geral.

TÍTULO IV
Da Gestão Econômica e Financeira
CAPÍTULO I
Disposições Gerais
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA
Do Regime da Atividade Financeira
A execução das receitas e das despesas do Consórcio obe-

decerá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades 
públicas.

Parágrafo único - Todas as demonstrações financeiras serão 
publicadas no sítio que o Consórcio mantiver na internet.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA
Das Relações Financeiras entre Consorciados e o Consórcio
A Administração Direta ou Indireta de ente da Federação 

consorciado somente entregará recursos ao Consórcio quando 
houver:

I - contratado o Consórcio para a prestação de serviços, 
execução de obras ou fornecimento de bens, respeitados os 
valores de mercado; e

II - contrato de rateio.
Parágrafo único - As despesas administrativas anuais do 

Consórcio deverão ser aprovadas na Assembleia Geral, discipli-
nadas no Contrato de Rateio e rateadas entre os Consorciados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA
Da Responsabilidade Subsidiária
Os entes consorciados respondem somente de forma subsi-

diária pelas obrigações do Consórcio.
CAPÍTULO II
Da Contabilidade
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA
Da Segregação Contábil
No que se refere aos serviços prestados em regime de ges-

tão associada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que 
se reconheça a gestão econômica e financeira de cada serviço 
em relação a cada um de seus titulares.

Parágrafo único - Anualmente deverá ser apresentado 
demonstrativo que indique:

I - o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os 
valores de eventuais subsídios cruzados; e

II - a situação patrimonial, especialmente a parcela de valor 
dos bens vinculados aos serviços que tenha sido amortizada 
pelas receitas emergentes da prestação de serviços.

CAPÍTULO III
Dos Instrumentos de Parceria
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA
Da Celebração de Instrumentos de Parceria para o Recebi-

mento de Recursos
A celebração, pelo Consórcio, de convênios, acordos, ajustes 

e outros instrumentos congêneres observará as normas de direi-
to público aplicáveis à espécie.

TÍTULO V
Da Saída do Consorciado
CAPÍTULO I
Do Recesso
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA
Do Recesso
A retirada de membro do Consórcio dependerá de ato 

formal de seu representante na Assembleia Geral.
§ 1º - O recesso não prejudicará as obrigações já constituí-

das entre o consorciado que se retira e o Consórcio, inclusive os 
contratos, cuja extinção dependerá do pagamento das indeniza-
ções eventualmente devidas.

§ 2º - Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado 
que se retira não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas 
as hipóteses de previsão contratual ou de decisão da Assem-
bleia Geral.

IV - submeter ao Presidente, e a outros órgãos designados 
pelos estatutos, as propostas de plano plurianual e de orçamen-
to anual do Consórcio;

V - praticar todos os atos necessários à execução da receita 
e da despesa;

VI - exercer a gestão patrimonial;
VII - zelar por todos os documentos e informações produ-

zidos pelo Consórcio, providenciando a sua adequada guarda 
e arquivo;

VIII - praticar atos relativos à área de recursos humanos 
e administração de pessoal, cumprindo e se responsabilizando 
pela observância dos preceitos da legislação trabalhista e 
previdenciária;

IX - fornecer as informações necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as 
despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de 
contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas 
nas contas de cada ente da federação na conformidade dos 
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos; e

X - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, 
quando essa providência for prevista em Lei, neste instrumento 
ou nos estatutos, respondendo civil, administrativa e criminal-
mente pela omissão dessa providência.

§ 1º - Além das atribuições previstas no caput desta 
cláusula, o Secretário Executivo poderá exercer, por delegação, 
atribuições de competência do Presidente do Consórcio.

§ 2º - A delegação prevista no § 1º dependerá de ato escrito 
e publicado no sítio que o Consórcio mantiver na internet.

CAPÍTULO VII
Do Conselho Consultivo
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
Da Natureza e Atribuições
O Conselho Consultivo é órgão permanente, de natureza 

colegiada, com as atribuições de opinar sobre as matérias cons-
tantes dos incisos V a VII da Cláusula Vigésima.

Parágrafo único - Os estatutos poderão prever outras atri-
buições ao Conselho Consultivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA
Da Composição
Os estatutos disporão sobre a composição do Conselho 

Consultivo, bem como a forma da escolha de seus integrantes, 
dentre os representantes de entidades não governamentais, com 
notável saber técnico e reputação ilibada.

TÍTULO III
Da Gestão Administrativa do Consórcio
CAPÍTULO I
Dos Recursos Humanos
SEÇÃO I
Dos Empregados em Comissão
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA
Dos Empregos Comissionados
Ficam criados os empregos em comissão constantes do 

Anexo deste PROTOCOLO DE INTENÇÕES, de livre nomeação e 
exoneração pelo Consórcio, para as funções de direção, chefia 
e assessoramento.

§ 1º - Os empregos em comissão poderão ser ocupados 
por servidores públicos efetivos, empregados públicos dos entes 
consorciados ou por pessoas nomeadas exclusivamente para 
esse fim.

§ 2º - As competências e remuneração dos empregados em 
comissão serão definidas nos estatutos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA
Da Remuneração dos Empregados Públicos
A remuneração dos empregados públicos observará o limite 

previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição.
Parágrafo único - O exercício das funções de Presidente e de 

membro do Conselho de Administração, bem como participação 
dos representantes na Assembleia Geral e em outras atividades 
do Consórcio, não serão remunerados, sendo considerado servi-
ço público relevante.

SEÇÃO II
Contratação de Pessoal
CLÁUSULA TRIGÉSIMA
Da Contratação de Pessoal
Ressalvada a hipótese da Cláusula Trigésima Primeira, o 

Consórcio somente poderá contratar empregados públicos em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, para as funções de 
direção, chefia e assessoramento.

§ 1º - A contratação de empregados públicos pelo Consórcio 
depende de aprovação pela Assembleia Geral.

§ 2º - Os empregados públicos sujeitam-se às regras estabe-
lecidas pela Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
Hipótese de Contratação por Tempo Determinado
Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado 

para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal.

Parágrafo único - Caracterizam-se como casos de con-
tratação por tempo determinado as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público, previstos em lei 
específica do Estado líder.

SEÇÃO III
Da Cessão de Servidores ou de Empregados Públicos pelos 

Entes Associados
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA
Da Cessão de Servidores ou de Empregados Públicos
O Consórcio Público poderá ser integrado por servidores 

ou empregados públicos cedidos temporariamente pelos entes 
associados, na forma e condições da legislação do respectivo 
ente.

§ 1º - A quantidade de servidores e de empregados públicos 
cedidos será definida pela Assembleia Geral.

§ 2º - Os servidores e os empregados públicos cedidos 
permanecerão no seu regime jurídico originário, sendo a 
remuneração do cargo de origem custeada pelo ente associado 
cedente, observada a possibilidade de reembolso de que trata o 
§3º desta Cláusula.

§ 3º - Na hipótese de o ente federativo consorciado assumir 
o ônus da cessão do servidor ou do empregado público, tais 
pagamentos poderão ser contabilizados com os créditos hábeis 
à compensação com obrigações previstas no contrato de rateio, 
mediante aprovação na Assembleia Geral.

CAPÍTULO II
Dos Contratos, da Integridade e da Transparência
SEÇÃO I
Dos Contratos
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA
Das Aquisições de Bens e Serviços
Para aquisição de bens e serviços será observada a legisla-

ção federal vigente.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA
Do Registro de Preços
Os entes consorciados poderão aderir a Registro de Preços 

realizado pelo Consórcio.
SEÇÃO II
Da Integridade e da Transparência
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA
Da Integridade
O Consórcio deverá implantar mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e de denúncia de irregularida-
des e de aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no 
âmbito da pessoa jurídica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA
Da Transparência
Qualquer cidadão, independente de demonstração de 

interesse, tem o direito de ter acesso aos documentos sobre 
a execução e pagamento de contratos celebrados pelo 
Consórcio.

ANEXO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL SOBRE O CLIMA - CONSÓRCIO BRASIL VERDE
QUADRO DOS EMPREGOS EM COMISSÃO

Empregos comissionados Quantidade Remuneração 

Secretário Executivo 1 R$ 19.500,00 

Diretor 1 R$ 17.500,00 

Assessor 8 R$ 15.500,00 

Analista Técnico 10 R$ 12.500,00 

ANEXO II
a que se refere o artigo 11º da Lei nº 17.615, de 27 de 

dezembro de 2022
Anexo Único
a que se refere o artigo 2º da Lei nº 8.316, de 5 de junho 

de 1993
MEMORIAL DESCRITIVO
Estação Ecológica do Noroeste Paulista
Municípios: São José do Rio Preto - SP e Mirassol.
Área da Estação Ecológica do Noroeste Paulista: 168,63 ha 

(cento e sessenta e oito e sessenta e três hectares)
A Estação Ecológica do Noroeste Paulista abrange 2 (duas) 

áreas de matas remanescentes, num total de 168,63 ha (cento 
e sessenta e oito e sessenta e três hectares), a seguir descritas:

I - Área n.° 1 começa no ponto n.° 0, situado na divisa 
com a área remanescente, daí segue com rumo N68°55'50"E, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 
181,00m, até o ponto n.° 1, aí deflete à direita segue com rumo 
N77°28'02"E, numa distância de 20,00m até o ponto n.° 2, aí 
deflete à direita e segue com rumo N85°10'28"E, numa distân-
cia de 120,00m até o ponto n.° 3, ai deflete à esquerda e segue 
com rumo N 81°37'10"E, numa distância de 60,00m até o ponto 
4, ai deflete à direita e segue com rumo N85°08'18"E, numa 
distância de 37,00m até o ponto n.° 5, aí deflete à direita segue 
rumo 50°12'08"W, numa distância de 14,00m até o ponto n.° 
6, ai deflete à direita e segue rumo 73°30'19"W, numa distância 
de 100m até o ponto n.° 7, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo S50°11'08"W, numa distância de 85,00m até o ponto n.° 
8, aí deflete à direita e segue rumo N81°26'58"W, numa distân-
cia de 60,00m até o ponto n.° 9, aí deflete à esquerda e segue 
com rumo S02°37'20"E, numa distância de 72,00m até o ponto 
n.° 10, aí deflete à direita e segue rumo S10°10'00"W, numa 
distância de 122,00m até o ponto n.° 11, aí deflete à esquerda 
e segue com rumo S30°00'00"E, numa distância de 70,00m 
até o ponto n.° 12, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S76°49'20"E, numa distância de 55,00m até o ponto n.° 13, aí 
deflete à direita e segue rumo S20°08'48"W, numa distância 
de 57,00m até o ponto n.° 14, aí deflete à direita e segue rumo 
S68°29'19"W, numa distância de 48,40m até o ponto n.° 15, 
aí deflete à esquerda e segue com rumo S31°49'59"W, numa 
distância de 45,00m até o ponto n.° 16, aí deflete à esquerda 
e segue com rumo S23°14'20"E, numa distância de 43,00m 
até o ponto n.° 17, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S56°52'20"E, numa distância de 150,60m até o ponto n.° 18, aí 
deflete à direita e segue rumo S55°33'10"E, numa distância de 
288,45m até o ponto n.° 19, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo S68°04'59"E, numa distância de 180,00m até o ponto n.° 
20, aí deflete a direita e segue rumo S03°11'39"W, numa dis-
tância de 60,00m até o ponto n.° 21, aí deflete à direita e segue 

rumo S84°00'20"W, numa distância de 180,00m até o ponto 
n.° 22, aí deflete à direita e segue rumo N74°39'18"W, numa 
distância de 260,00m até o ponto n.° 23, aí deflete à esquerda 
e segue com rumo S66°48'19"W, numa distância de 80,00m 
até o ponto n.° 24, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S02°36'19"W, numa distância de 320,00m até o ponto n.° 25, aí 
deflete à esquerda e segue com rumo N78°07'20"E, numa dis-
tância de 180,00m até o ponto n.° 26, aí deflete à direita e segue 
rumo N78°58'18"E, numa distância de 40,00m até o ponto n.° 
27, aí deflete à direita e segue rumo S15°45'20"E, numa distân-
cia de 123,63m, até o ponto n.° 28, aí deflete à esquerda e segue 
com rumo S63°19'58"E, numa distância de 185,00m até o ponto 
n.° 29, aí deflete à esquerda e segue com rumo S65°18'19"E, 
numa distância de 215,00m até o ponto n.° 30, confrontando 
com a área remanescente, do ponto n.° 0 até o ponto n.° 30, aí 
deflete à direita e segue rumo S58°30'29"W, confrontando do 
com quem de direito, numa distância de 88,00m até o ponto n.° 
31, aí deflete à esquerda e segue com rumo S53°16'40"W, con-
frontando com quem de direito, numa distância de 220,00m até 
o ponto n.° 32, aí deflete à direita e segue rumo N03°16'19"W, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 
200,00m até o ponto n.° 33, aí deflete à esquerda e segue 
com rumo S86°15'20"W, numa distância de 305,10m até o 
ponto n.° 34, aí deflete à direita e segue rumo NO7°30'40"W, 
numa distância de 360,00m até o ponto n.° 35, aí deflete à 
esquerda e segue com rumo N35°25'08"W, numa distância de 
146,20m até o ponto n.° 36, aí deflete à direita e segue rumo 
S16°29'50"E, numa distância de 160,00m até o ponto n.° 37, aí 
deflete à direita e segue rumo N49°17'10"E, numa distância de 
294,00m até o ponto n.° 38, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo N40°46'30"E, numa distância de 80,00m até o ponto n.° 
39, aí continua à direita e segue com rumo 02°00'00"W, numa 
distância de 490,00m até o ponto n.° 41, aí continua à direita e 
segue com rumo N57°00'00"W, numa distância de 430,00m até 
o ponto n.° 42, encerrando esta poligonal a área de 94,0407 ha, 
ou seja, 38,8598 alqueires;

II - A área n.° 2 começa no ponto n.° 0, situado na divisa 
com a área n.° 1 e com a área remanescente, daí segue com 
rumo S13°29'20"W, confrontando com a área remanescente, 
numa distância de 144,00m até o ponto n.° 1, aí deflete 
à direita e segue rumo NO3°35'20"W, numa distância de 
83,60m até o ponto n.° 2, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo S88°19'00"W, numa distância de 50,20m até o ponto 
n.° 3, aí deflete à direita e segue rumo NO3°35'20"W, numa 
distância de 40,00m até o ponto n.° 4, aí deflete à direita e 
segue rumo NO3°24'59"W, numa distância de 41,25m até o 
ponto n.° 5, aí deflete à direita e segue rumo NO0°30'39"E, 
numa distância de 40,25m até o ponto n.° 6, aí deflete à 
esquerda e segue com rumo N31°15'40"W, numa distância 
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relacionados à prestação de serviços de telecomunicação, cujo 
documento fiscal seja emitido em via única, nos termos do Con-
vênio ICMS 115/03, em substituição ao procedimento de estorno 
de débitos indevidos, previsto no artigo 10 deste Anexo.”. (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2022.
OFÍCIO Nº 505/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to nº 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta dá nova redação aos artigos 10 e 10-A do Anexo 
XVII do RICMS, em vista a autorização constante no Convênio 
ICMS 56, de 22 de junho de 2012, para crédito do valor resul-
tante da aplicação do percentual de até 1% (um por cento) 
sobre o valor dos débitos de ICMS relacionados à prestação de 
serviços de telecomunicação, aplicável a empresas prestadoras 
de serviços de comunicação ou de telecomunicação, observada 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planeja-
mento, passando a prever a possibilidade de interposição de 
recurso administrativo em caso de indeferimento de pedido do 
contribuinte.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
A
Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO N° 67.407,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social em Diversos 
Órgãos da Administração Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021, e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 17.223.597,00 

(Dezessete milhões, duzentos e vinte e três mil, quinhentos e 
noventa e sete reais), suplementar ao orçamento de Diversos 
Órgãos da Administração Pública, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  9.700.000
3 3 91 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  300.000
 T O T A L   10.000.000
 T O T A L G E R A L   10.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9003 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSP. E AMB. HOSP.UNICAMP   10.000.000
  01 3 10.000.000
 T O T A L G E R A L   10.000.000
9057 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.
 DE MEDICINA DA USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  7.223.597
 T O T A L   7.223.597
 T O T A L G E R A L   7.223.597
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0930.6117 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ESPECIALIZADA   7.223.597
  01 3 7.223.597
 T O T A L G E R A L   7.223.597
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL
 DE CAMPINAS-UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 81  9.700.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 81  300.000
 T O T A L   10.000.000
 T O T A L G E R A L   10.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E AMBULATORIAL   10.000.000
  81 3 10.000.000
 T O T A L G E R A L   10.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 67 83 DESPESAS DECORRENTES
 DE CONTRATO DE PPP 01  10.000.000
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  7.223.597
 T O T A L   17.223.597
 T O T A L G E R A L   17.223.597
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS. MUNIC. E ENT. FILANTR.   7.223.597
  01 4 7.223.597
10.302.0930.6276 SUPORTE À OPERACIONALIZAÇÃO GESTÃO HOSP.-PPP   10.000.000
  01 3 10.000.000
 T O T A L G E R A L   17.223.597

 DECRETO Nº 67.404,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a outorga de uso, ao Município de Alto 
Alegre, de parte do imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito, por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Alto Alegre, de parte do imóvel que abriga 
a Casa da Agricultura, da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, localizado na Rua Osvaldo Cruz, n° 242, Centro, naquele 
Município, objeto da Matrícula n° 55.378 do Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Penápolis, cadastrado no SGI sob o n° 
3800, parte essa consistente em salas e garagem, que totalizam 
a área de 164,6m2 (cento e sessenta e quatro metros quadrados 
e sessenta centímetros quadrados), identificada e descrita nos 
autos do Processo Digital SAA-PRC-2022/03036.

Parágrafo único – O imóvel a que alude o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação do Departamento Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente e outras repartições do Município.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2022.

 DECRETO Nº 67.405,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito, por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Iperó, de parte do 
imóvel que especifica.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito, por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Iperó, de parte do imóvel situado na Rua 
Pedro Resende de Almeida, n° 25, Jardim Joseli, cadastrado no 
SGI sob o n° 3905, parte essa com área de 118,64m2 (cento 
e dezoito metros quadrados e sessenta e quatro decímetros 
quadrados), identificada e descrita nos autos do Processo SAA-
-PRC-2020/12432.

Parágrafo único – A área a que alude o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à instalação da Secretaria de Meio Rural, Ambiente 
e Turismo do Município.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2022.

 DECRETO Nº 67.406,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-56/12, de 22 de junho de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Anexo XVII do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – do artigo 10:
a) o “caput”:
“Artigo 10 - Na hipótese de imposto indevidamente debi-

tado, as empresas indicadas nos incisos I e II do artigo 1º deste 
Anexo deverão solicitar autorização para efetuar o estorno 
do débito, observando o disposto neste artigo e a disciplina 
específica estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planeja-
mento.”; (NR)

b) o § 4º:
“§ 4º - Sendo concedida a autorização, o contribuinte 

deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, para 
recuperar, de forma englobada, o valor equivalente ao imposto 
indevidamente debitado, contendo, além dos demais requisitos, 
no campo Informações Complementares:

1 - a expressão “Nota Fiscal emitida nos termos do artigo 
10 do Anexo XVII do RICMS”;

2 - a identificação do protocolo da solicitação a que se 
refere o § 1°.”; (NR)

c) o § 5º:
“§ 5º - O indeferimento da solicitação será justificado 

pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, hipótese na qual o 
contribuinte poderá interpor recurso administrativo, nos termos 
do artigo 536.”; (NR)

d) o § 7º:
“§ 7º - A autorização concedida pela Secretaria da Fazenda 

e Planejamento para o estorno do débito nos termos deste 
artigo não implicará reconhecimento de sua legitimidade, nem 
homologação dos lançamentos efetuados pelo contribuinte.”; 
(NR)

e) o § 8º:
“§ 8º - Caso a Secretaria da Fazenda e Planejamento 

não aprecie a solicitação de que trata este artigo no prazo 
de 6 meses contados da data do protocolo da solicitação, o 
contribuinte poderá adotar o procedimento previsto no § 4º 
para recuperar o valor equivalente ao imposto indevidamente 
debitado.”. (NR)

II – o “caput” do artigo 10-A:
“Artigo 10-A - As empresas indicadas nos incisos I e II do 

artigo 1º deste Anexo, observada a disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, poderão creditar-se 
mensalmente do valor resultante da aplicação do percentual 
de  até 1% (um por cento) sobre o valor dos débitos de ICMS 

Corte Constitucional entendeu que a norma criava modelo de 
contrapeso que não guarda similitude com os parâmetros da 
Constituição Federal, resultando em interferência ilegítima de 
um Poder sobre o outro (ADI nº 2654/AL).

Essa orientação foi recentemente reafirmada pela Suprema 
Corte, que julgou inconstitucional a previsão de inserção de 
membros do Poder Legislativo nos Conselhos de Orientação 
de Energia e do Saneamento Básico da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Estado de são Paulo – ARSESP, por afronta 
ao princípio da separação dos Poderes (ADI nº 4132/SP).

Assim, na linha de precedentes vetos governamentais edita-
dos por razões similares às aqui externadas (vetos aos Projetos 
de lei nº 696, de 2009; nº 1257, de 2014; nº 1012, de 2017; nº 
640, de 2018, e ao Projeto de lei complementar nº 14, de 2000), 
deixo de sancionar o inciso VI do artigo 4º do projeto.

Não posso, ainda, sancionar o inciso VII do artigo da propos-
ta, uma vez que a Lei nº 13.507, de 23 de abril de 2009, ao dis-
por sobre o CONSEMA, prevê como integrantes desse Conselho 
apenas (i) representantes de órgãos e entidades governamentais 
e (ii) representantes de entidades não governamentais, dentre 
os quais 6 (seis) devem ser eleitos por entidades ambientalistas. 
A lei estadual não faz referência a representantes da sociedade 
civil, dificultando, portanto, que se dê cumprimento ao disposi-
tivo ora vetado.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho 
ao Projeto de lei nº 641, de 2022, e fazendo-o publicar no 
Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Rodrigo Garcia
GOVERNADOR DO ESTADO
Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari, Presi-

dente da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 27 de dezembro de 2022.

 Decretos
 DECRETO Nº 67.402,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera dispositivo do Decreto nº 65.199, de 22 
de setembro de 2020, que autoriza a Fazenda 
do Estado a receber, mediante cessão de uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, área aeroportuária que se encontra sob 
a jurisdição e posse da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO, localiza-
da no Município de São Paulo.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - O “caput” do artigo 1º do Decreto nº 65.199, 

de 22 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber 
mediante cessão de uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, área que se encontra sob a jurisdição e posse da 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO, 
com 197,44m2 (cento e noventa e sete metros quadrados e 
quarenta e quatro decímetros quadrados), localizada na Ave-
nida Washington Luís, s/nº, Vila Congonhas, no saguão central 
– piso térreo do Aeroporto de Congonhas, no Município de São 
Paulo, descrita e caracterizada nos autos do Processo PCSP-
-PRC-2022/10268.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2022.

 DECRETO Nº 67.403,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Decreto que dispõe sobre o Programa Minha 
Chance e dá providências correlatas.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre o Programa Minha 

Chance, sob a coordenação da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, visando ao fornecimento de cursos de capacitação 
profissional.

Artigo 2º - O Programa Minha Chance tem como objetivos:
I - expandir a oferta de capacitação e qualificação com 

vistas ao desenvolvimento de tecnologia e ao aprimoramento 
de processos produtivos;

II - fomentar a aprendizagem para a inserção do cidadão no 
mercado de trabalho;

III - firmar parcerias com pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, mediante a formalização de instrumentos jurídicos 
específicos, visando à qualificação e à capacitação profissional 
direcionadas às necessidades dos setores produtivos, mediante:

a) preparação para o mercado de trabalho em razão das 
demandas tecnológicas;

b) estímulo ao potencial de inovação empreendedora, em 
conformidade com as demandas contemporâneas da sociedade.

Artigo 3º - Para o cumprimento do disposto no artigo 2º 
deste decreto, observadas as normas legais pertinentes, caberá 
à Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

I – modelar programas de qualificação profissional, cons-
truindo trilhas pedagógicas alinhadas às demandas contem-
porâneas da sociedade, além de ofertar, por meio de entidade 
certificadora, cursos, habilitações e certificações para pessoas 
domiciliadas no Estado de São Paulo;

II - articular-se com os setores produtivos com vistas à 
formulação de cursos, em formato presencial ou a distância;

III - gerenciar, em linha com as demandas dos setores 
produtivos, a oferta de cursos e o procedimento de formação 
de turmas.

Artigo 4º - O Secretário de Desenvolvimento Econômico 
poderá, mediante resolução, expedir normas complementares 
necessárias à aplicação deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2022.

de 43,15m até o ponto n.° 7, aí deflete à esquerda e segue 
com rumo N38°40'58"W, numa distância de 178,45m até o 
ponto n.° 8, aí deflete à direita e segue rumo N14°14'38"E, 
numa distância de 44,65m até o ponto n.° 9, aí deflete à 
esquerda e segue com rumo N33°14'48'"W, numa distância 
de 32,95m até o ponto n.° 10, aí deflete à esquerda e segue 
com rumo N83°4l'18"W, numa distância de 84,75m até 
o ponto n.° 11, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
N89°02'50"W, numa distância de 100,50m até o ponto n.° 
12, aí deflete à esquerda e segue com rumo S83°55'08"W, 
numa distância de 38,40m até o ponto n.° 13, aí deflete à 
esquerda e segue com rumo S10°06'39"W, numa distância 
de 44,25m até o ponto n.° 14, aí deflete à esquerda e segue 
com rumo S04°15'10"E, numa distância cia de 39,90m 
até o ponto n.° 15, aí deflete à direita e segue com rumo 
N74°24'08"W, numa distância de 27,30m até o ponto n.° 
16, aí deflete à direita e segue com rumo N66°46'08"W, 
numa distância de 27,85m até o ponto n.° 17, aí deflete à 
esquerda e segue com rumo S69°57'10"W, numa distância 
de 27,00m até o ponto n.° 18, aí deflete à esquerda e segue 
com rumo N88°43'29"W, numa distância de 17,80m até 
o ponto n.1914, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S80°12'50"W, numa distância de 127,30m até o ponto n.° 
20, aí deflete à direita e segue com rumo S01°46'00"E, 
numa distância de 212,00m até o ponto n.° 21, situado na 
margem direita do córrego Piedade, confrontando com a 
área remanescente, do ponto 0 até 21, aí deflete à esquerda 
e segue com rumo S83°10'00"W, confrontando com córrego 
Piedade numa distância radial de 320,00m até o ponto n.° 
22, aí deflete à esquerda e segue com rumo S40°29'59"E, 
confrontando, com a área remanescente, numa distância de 
490,00m até o ponto n.° 24, aí deflete à direita e segue rumo 
S27°25'19"E, numa distância de 203,00m até o ponto n.° 25, 
aí deflete à esquerda e segue com rumo S42°27'19"E, numa 
distância de 47,00m até o ponto n.° 26, situado a margem 
esquerda de um córrego sem denominação, aí deflete à 
esquerda e segue confrontando com o referido córrego, com 
rumo N54°30'39"E, numa distância radial de 695,00m até o 
ponto n.° 27, aí deflete à margem esquerda do córrego, aí 
deflete à direita e segue com rumo N62°00'00"E, confrontan-
do com a área remanescente, numa distância de 54,00m até 
o ponto inicial, ponto n.° 0, encerrando esta poligonal a área 
de 74,586,75ha, ou seja 30,820 alqueires. (NR)

 Veto Parcial a Projeto 
de Lei
 VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI
Nº 641, DE 2022

São Paulo, 27 de dezembro de 2022
A-nº 035/2022
Senhor Presidente,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce-

lência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, 
combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, 
as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 641, de 2022, apro-
vado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.327.

De autoria do Poder Executivo, a propositura institui o 
Fundo de Aval para Desenvolvimento da Eficiência Energética no 
Estado de São Paulo e constitui o Conselho Estadual de Orien-
tação de Eficiência Energética, ratifica o Protocolo de Intenções 
firmado entre o Estado de São Paulo, o Distrito Federal e demais 
estados da Federação para a constituição do “Consórcio Inte-
restadual sobre o Clima - Consórcio Brasil Verde”, e altera a Lei 
nº 8.316, de 5 de junho de 1993, que cria a Estação Ecológica 
do Noroeste Paulista, localizada nos Municípios de São José do 
Rio Preto e Mirassol.

A medida foi aprovada por essa Ilustre Casa Legislativa com 
emenda parlamentar, para o fim de alterar a composição do cita-
do conselho, incluindo, entre seus integrantes, um representante 
da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e um repre-
sentante do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, 
esse a ser escolhido entre as representações da sociedade civil 
(artigo 4º, incisos VI e VII).

Em que pese o respeito que dispenso às intervenções desse 
Parlamento, no sentido de aprimorar as iniciativas oriundas do 
Executivo, não posso acolher a aludida alteração, fazendo recair 
o veto sobre o mencionado dispositivo.

Muito embora essa regra oriente-se, teoricamente, a pos-
sibilitar que os parlamentares exerçam a função fiscalizadora 
que lhes foi constitucionalmente atribuída, cabe observar que 
a competência parlamentar de controle dos atos do Poder Exe-
cutivo funda-se direta e exclusivamente no texto constitucional. 
Cuida-se, como já assentado pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da ADI nº 3046, de interferência que somente 
a Constituição Federal pode legitimar. Confira-se, a respeito, 
excerto do voto do Ministro Sepúlveda Pertence, relator para 
o acórdão:

“A fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder 
Executivo (...) é um dos contrapesos da Constituição Federal 
à separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, 
de interferência que só a Constituição da República pode 
legitimar”. “Desse relevo primacial dos “pesos e contrapesos” 
(...) segue-se – como acentuei em outro julgamento – que “à 
norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à Federal, 
a constituição dos Estados-membros, não é dado criar novas 
interferências de um Poder na órbita de outro, que não derive 
explícita ou implicitamente de regra ou princípio da Lei Funda-
mental da República”.

O mesmo posicionamento é seguido pela doutrina jurídica 
especializada na matéria, como se vê na obra de ANNA CÂNDI-
DA DA CUNHA FERRAZ (“Conflito entre Poderes”) e de MARIA 
SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (“Direito Administrativo”).

Tal entendimento aplica-se igualmente aos Estados-mem-
bros, visto que, conforme já afirmou o Supremo Tribunal Federal, 
a separação dos poderes é “princípio fundamental da República 
e cláusula intangível na Constituição, que (...) se impõe à obser-
vância de Estados-membros”, e os freios e contrapesos, voltados 
a assegurar a atuação concertada, equilibrada e harmônica dos 
três poderes estatais, constituem matéria constitucional local 
que só se legitimam na medida que guardem estreita similarida-
de com os previstos na Constituição Federal (ADI nº 1.905. No 
mesmo sentido, v. ADI nº 179).

Nesse contexto jurídico, a norma contida no inciso VI do 
artigo 4º da propositura, que inclui representante do Poder 
Legislativo como membro do Conselho Estadual de Orientação 
de Eficiência Energética, afigura-se inovação inconstitucional, 
uma vez que não se insere nas divisas fixadas entre os Poderes 
para o exercício do múnus parlamentar de controle dos atos do 
Executivo, sendo incompatível com o princípio da separação de 
poderes, sediado nos artigos 2º da Constituição Federal e 5º, 
“caput”, da Constituição Estadual.

Ademais, essa disposição redundaria em que o membro do 
Poder Legislativo ocupasse, cumulativamente, uma função junto 
ao Poder Executivo e outra no Legislativo, podendo deparar-se 
com a inusitada situação de apreciar, como legislador, ato pra-
ticado anteriormente na condição de integrante de Conselho de 
natureza administrativa, vinculado ao Executivo.

Em reforço a essa conclusão, cito o julgamento proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir pela inconstituciona-
lidade de emenda constitucional que alterava a composição de 
Conselho Estadual de Educação e incluía, entre seus membros, 
um representante da Assembleia Legislativa. Na ocasião, a 
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